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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.246 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 
- JARI DO MUNICÍPIO DE

CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, vinculada à 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, destinada a processar e julgar os recursos 
interpostos contra penalidades aplicadas pela autoridade competente ou agente de 
trânsito do Município de Cuiabá.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete à JARI:

I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;

II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações complementares relativas aos recursos;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários 
informações sobre problemas observados nas autuações e apontados em recursos, e 
que se repitam sistematicamente; e

IV - prestar as informações solicitadas pela entidade executiva municipal de trânsito 
sobre seus atos.

Parágrafo único. É assegurada aos membros da JARI autonomia em sua convicção 
e decisão, respondendo judicial e administrativamente pelos seus atos no âmbito de 
suas atribuições e competências, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Art. 3º A JARI é constituída por 21 (vinte e um) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, todos com ilibada reputação e idoneidade moral, sendo:

I - 6 (seis) representantes titulares e respectivos suplentes indicados pelo Chefe 
do Poder Executivo do Município de Cuiabá, dentre os servidores públicos da 
Administração Pública Municipal;

II – 6 (seis) representantes titulares e respectivos suplentes indicados por entidades 
representativas da sociedade civil ligadas à área de trânsito, escolhidos na forma 
prevista no Regimento Interno da JARI;

III - 6 (seis) representantes titulares e respectivos suplentes da Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana, dentre os integrantes da carreira de agente de trânsito e transporte 
de que trata a Lei Complementar nº 420, de 29 de dezembro de 2016;

IV - 3 (três) representantes titulares e respectivos suplentes indicados pela Câmara 
Municipal de Cuiabá.

§ 1º Cada membro titular da JARI será substituído, em seus impedimentos e/ou 
suspeições, pelo respectivo suplente.

§ 2º Os representantes de que trata o caput deste artigo devem possuir conhecimento 
na área de trânsito e nível superior completo, com certificado expedido por entidades 
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educacionais reconhecidas pelo MEC.

Art. 4º O presidente da JARI será indicado pelo Prefeito do Município de Cuiabá dentre 
os servidores públicos da Administração Pública Municipal, aplicando-se o disposto 
no § 2º do artigo 3º desta lei.

§ 1º O presidente não exerce mandato e poderá ser substituído a qualquer tempo pelo 
Prefeito Municipal.

§2º Ao presidente compete a função de gestão da JARI, nos termos do Regimento 
Interno.

§3º O presidente da JARI faz jus ao recebimento de jeton correspondente a oito 
sessões.

Art. 5º O exercício da função de membro da JARI implica na observância dos deveres e 
obrigações estabelecidos na legislação civil, penal e administrativa aplicável.

Art. 6º A JARI disporá de 2 (dois) secretários para auxiliar os respectivos trabalhos, na 
forma do Regimento Interno, escolhidos dentre os servidores públicos ocupantes de 
cargo de provimento efetivo do Município de Cuiabá.

Art. 7º A nomeação do integrante da JARI será feita pelo Chefe do Poder Executivo, 
facultada a delegação.

Parágrafo único. A posse do integrante será dada pelo Secretário Municipal de 
Mobilidade Urbana somente após a verificação do preenchimento dos requisitos 
estabelecidos por esta lei e apresentação, pelo nomeado, da documentação 
competente, nos termos e prazo estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 8º O apoio administrativo e financeiro da JARI será realizado pela Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, nos termos do Regimento Interno.

CAPÍTULO IV

DO MANDATO

Art. 9º Os membros da JARI de que trata o artigo 3º desta Lei exercerão mandato pelo 
prazo de 1 (um) ano, admitida recondução por igual período.

Art. 10º. Não poderá ser membro da JARI:

I - aquele que não tenha atingido a maioridade civil;

II - o sócio, gerente, diretor, empregado e instrutor, ainda que em caráter autônomo, 
despachante, de escritório de prestação de serviços de recursos administrativos 
e judiciais contra penalidades das infrações de trânsito, bem como médicos ou 
psicólogos credenciados por órgão executivo de trânsito;

III - aquele que, por qualquer motivo, esteja com o direito de dirigir suspenso ou com a 
Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir cassadas;

IV - Membro do Conselho Estadual de Trânsito ou de outra Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações federal, estadual, municipal ou distrital.

Parágrafo único. Aos membros da JARI, aplica-se o disposto na Lei n° 5.718, de 27 de 
setembro de 2013.

Art. 11. Perderá o mandato o membro da JARI que comprovadamente:

I - faltar injustificadamente a 3 (três) sessões seguidas da JARI ou a 4 (quatro) 
intercaladas no período de 1 (um) ano, a partir da data da posse;

II - deixar de julgar, de maneira injustificada, os processos designados para sua 
relatoria dentro do prazo estabelecido no Regimento Interno;

III – alegar, imotivada e injustificadamente, suspeição ou impedimento nos recursos 
que lhe forem distribuídos;

IV - requerer ou solicitar, reiteradamente, diligências despiciendas procrastinando o 
julgamento de recursos;

V - comportar-se de maneira antiética, imoral ou cometer ato atentatório à dignidade 
do exercício da função;

VI - descumprir disposição regimental e/ou normas regulamentares da Administração 
Pública Municipal;

VII - descumprir ordem, comunicados, informativos e eventuais apontamentos feitos 
pela presidência da JARI, salvo aquela manifestamente ilegal;

VIII – divulgar, sem autorização, informações internas e/ou a respeito de processos em 
tramitação no âmbito da JARI;

IX - estiver incurso em qualquer dos impeditivos para participação na JARI;

X – estiver, nos termos definidos no Regimento Interno, com baixa produtividade no 
desempenho de suas funções;

XI – por força de decisão judicial.

§ 1º A perda do mandato motivada pelas disposições previstas nos incisos I, IX e XI 
do caput deste artigo será declarada pelo Prefeito Municipal, de ofício ou mediante 
solicitação da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana ou de qualquer dos membros 
da JARI.

§ 2º Nos casos previstos nos incisos II a VIII e X do caput deste artigo, a perda do 
mandato será declarada pelo Prefeito Municipal e dependerá de prévio processo 
administrativo, mediante provocação da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
ou de qualquer dos membros da JARI, com garantia da ampla defesa e contraditório, 
na forma do Regimento Interno.

CAPÍTULO V

DAS TURMAS E DOS PROCESSOS

Art. 12. A JARI será constituída por 3 (três) Turmas de Julgamento, sendo cada uma 
composta por 7 (sete) membros, dentre aqueles previstos no artigo 3º desta Lei, 

distribuídos na forma do Regimento Interno.

Parágrafo único. Cada Turma de Julgamento terá um presidente, escolhido pelo 
Prefeito Municipal dentre os seus membros.

Art. 13. A sessão da Turma de Julgamento será instaurada com a presença da 
maioria simples dos membros, respeitada, obrigatoriamente, a presença do respectivo 
presidente.

Art. 14. A distribuição dos recursos entre as Turmas de Julgamento deverá prever igual 
número de processos por membro e se dará por processamento eletrônico semanal, 
respeitada a conexão de recursos do mesmo requerente ou do mesmo veículo, sendo 
os recursos conexos decididos pela mesma Turma e distribuídos ao mesmo membro.

§ 1º Os recursos não poderão ser redistribuídos de uma Turma para outra, salvo por 
motivo de força maior e nos casos de impedimento ou suspeição dos membros da 
JARI.

§ 2º Os recursos serão julgados em ordem cronológica de interposição, obedecida à 
distribuição descrita no parágrafo anterior.

Art. 15. As decisões das Turmas de Julgamento deverão ser fundamentadas e 
aprovadas por maioria simples de votos, respeitando-se a publicidade.

Parágrafo único. Em caso de empate, prevalecerá o voto do presidente da Turma.

Art. 16. Não será admitida a sustentação oral do recorrente ou de quem o represente.

Art. 17. As decisões da JARI poderão ser objeto de recurso à instância superior, nos 
termos do artigo 288 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro.

CAPÍTULO VI

DA REMUNERAÇÃO

Art. 18. Os integrantes da JARI serão remunerados observando o seguinte:

I - os membros da JARI, bem como os secretários, serão remunerados mediante 
pagamento de jeton por sessão a que comparecer, até o máximo de 4 (quatro) sessões 
ordinárias e de até 4 (quatro) extraordinárias por mês;

II - o valor do jeton correspondente a R$ 700,00 (setecentos reais), sendo este valor 
corrigido pelo IPCA-e ou outro índice que venha a substituí-lo, no mês de março de 
cada ano; e

III – o jeton possui natureza indenizatória.

Parágrafo único. Ao presidente de Turma da JARI é devido o acréscimo de 20% (vinte 
por cento) do valor do jeton por cada sessão presidida, até o máximo de 4 (quatro) 
sessões ordinárias e de até 4 (quatro) extraordinárias por mês.

Art. 19. O funcionamento da JARI observará as diretrizes de seu Regimento Interno, 
que deverá ser elaborado pela Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e aprovado 
pelo Chefe do Poder Executivo mediante decreto.

Parágrafo único. O regimento interno disporá, dentre outros, sobre os prazos 
para julgamento, formas de notificação dos recorrentes e demais procedimentos 
administrativos necessários para o pleno funcionamento da JARI.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITÓRIAS

Art. 20. Ficam extintas as Juntas Administrativas de Recursos de Infração – JARI 
instituídas pelas Leis n° 6.676, de 18 de maio de 2021, e n° 7.161, de 8 de outubro de 
2024.

Parágrafo único. Ficam automaticamente extintos, com a extinção das Juntas 
Administrativas de Recursos de Infração de que trata o caput deste artigo, os 
respectivos mandatos dos membros que compunham até então as suas estruturas.

Art. 21. Os bens, direitos e obrigações das JARIS criadas pelas leis identificadas no 
artigo 20 desta Lei, ora extintas, bem como seu acervo patrimonial e documental, 
serão transferidos à JARI que ora se constitui, por meio de processo administrativo de 
inventário e transferência a ser supervisionado pela Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana com o apoio, se necessário for, da Secretaria Municipal de Economia.

Art. 22. Ficam revogadas a Lei n° 6.676, de 18 de maio de 2021, e a Lei n° 7.161, de 8 de 
outubro de 2024, bem como todos os demais atos normativos a elas correspondentes.

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias do orçamento do Fundo Municipal de Trânsito e Transporte Urbano 
– FMTU.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.240 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº2.554/1988 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
PARA PROIBIR A ALTERAÇÃO DE NOMENCLATURA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 
QUE TENHAM HOMENAGEADO FÍGURAS PÚBLICAS, PERSONALIDADES HISTÓRICAS 
OU PESSOAS COM RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A SOCIEDADE.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta o § 3º ao Art. 2º da Lei nº 2.554, de 02 de junho de 1988, que passa 
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a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (...)

(...) 

§ 3º Fica expressamente proibida a alteração de nomes de próprios, ruas, vias, 
travessas, avenidas e logradouros públicos que já tenham sido nominados 
anteriormente fazendo homenagem a figuras públicas, personalidades históricas ou 
pessoas com relevantes serviços prestados a sociedade. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.241 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO CELÍACO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Celíaco”, a ser comemorado anualmente 
no dia 16 de maio, com o objetivo de conscientizar a população sobre a doença 
celíaca, promover informação sobre diagnóstico, tratamento e qualidade de vida dos 
portadores dessa condição.

Art. 2º Nesta data, o Poder Público Municipal poderá promover e incentivar a realização 
de eventos, palestras, campanhas educativas e atividades informativas voltadas para 
o esclarecimento da doença celíaca e a importância de uma alimentação livre de 
glúten para os portadores.

Art. 3º As unidades de saúde e de educação pública municipal serão incentivadas a 
divulgar informações sobre a doença celíaca e a importância do acesso a alimentos 
seguros para os celíacos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.242 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA DATA COMEMORATIVA DA PRIMEIRA MISSA 
CELEBRADA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Primeira Missa em Cuiabá, a ser comemorado 
anualmente no dia 21 de fevereiro, com referência à primeira celebração religiosa 
realizada no Município em 21 de fevereiro de 1721.

Art. 2º A celebração do Dia da Primeira Missa passará a integrar o Calendário Oficial 
de Eventos do Município de Cuiabá.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.243 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

INSTITUI DIRETRIZES PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCLUSÃO DIGITAL PARA 
IDOSOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as diretrizes para o Programa Municipal de Inclusão Digital 
para Idosos, com o objetivo de promover a alfabetização digital e ampliar o acesso à 
tecnologia para pessoas a partir de sessenta anos, residentes no município de Cuiabá.

Art. 2º São objetivos do Programa:

I – capacitar idosos para o uso de tecnologias digitais, incluindo smartphones, 
computadores e internet;

II – promover oficinas e cursos de formação em temas como navegação na internet, 
uso de redes sociais, segurança digital e acesso a serviços públicos online;

III – facilitar o acesso dos idosos a plataformas digitais que ofereçam serviços de 
saúde, segurança, lazer e educação;

IV – reduzir o isolamento social e a exclusão digital da população idosa, proporcionando 
maior inclusão social; e

V – garantir que os idosos tenham a assistência necessária para se adaptarem às 
novas tecnologias e possam usufruir dos benefícios da vida digital.

Art. 3º O Programa será implementado em parceria com instituições de ensino, 

projetos sociais, organizações não governamentais, empresas de tecnologia e outros 
órgãos municipais.

Art. 4º Centros de inclusão digital poderão ser criados em centros de convivência, 
centros comunitários e outros espaços públicos para o combate da deficiência de 
letramento digital de idosos.

Art. 5º Fica estabelecido que, para a execução do Programa, poderão ser utilizados 
recursos provenientes de parcerias, emendas parlamentares, e convênios com 
instituições públicas e privadas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.244 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA “SEMANA DA MATERNIDADE ATÍPICA” NAS DATAS 
COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do 
Município de Cuiabá, a “Semana da Maternidade Atípica”, a ser realizada anualmente 
na terceira semana do mês de maio.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica a genitora ou 
cuidadora responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos 
por serem portadores de deficiências, síndromes, transtornos, neurodiversidades e 
doenças raras.

Art. 2º Na semana de que trata esta Lei, poderão ser adotadas ações destinadas à 
promoção e valorização das mães atípicas na sociedade, com os seguintes objetivos:

I - incentivar a realização de debates, encontros, rodas de conversa, oficinas temáticas, 
cursos e afins que promovam o cuidado e a atenção às mães atípicas;

II - estimular a criação de políticas públicas de proteção às mães atípicas, sobretudo 
aquelas em saúde mental;

III - estimular a capacitação de servidores públicos municipais da área de saúde, 
educação e assistência social para o acolhimento, diagnóstico e tratamento de 
doenças emocionais que podem surgir em decorrência da maternidade atípica;

IV - propiciar espaços para informar e sensibilizar a sociedade sobre as dificuldades 
enfrentadas na maternidade atípica;

V - divulgar as doenças emocionais que podem surgir em decorrência da maternidade 
atípica, conscientizando e estimulando as mães atípicas ao autocuidado;

VI - apoiar as atividades organizadas e desenvolvidas pela sociedade civil em favor das 
mulheres que experimentam a maternidade atípica;

VII – apoiar a divulgação de iniciativas que visem à promoção e valorização da mãe 
atípica na sociedade:

Art. 3º Os meios de incentivo e ações que contribuam à conscientização e divulgação 
da Semana da Maternidade Atípica, ficarão a critério da Prefeitura e Secretarias 
Municipais envolvidas conforme disponibilidade financeira e dotação orçamentária.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.245 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
QUADRO DE CARREIRA DO PODER LEGISLATIVO DE CUIABÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá – MT, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual da Remuneração aos servidores 
efetivos, ativos e inativos, do quadro permanente da Câmara Municipal de Cuiabá, bem 
como aos pensionistas, para o exercício de 2025, referente ao INPC (Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor), do ano de 2024, no percentual de 4,77% (quatro inteiros e 
setenta e sete centésimos por cento).

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo será aplicado sobre o valor percebido 
pelos servidores ativos, inativos e pensionistas da Câmara Municipal de Cuiabá que 
adquiriram o direito à Estabilidade Financeira.

Art. 2º - Após a publicação desta Lei, a Mesa Diretora fará publicar as tabelas 
remuneratórias, conforme disposto no § 2º do art. 3º da Lei nº 6.377, de 09 de abril 
de 2019.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1º de janeiro de 2025.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,11 de abril de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto

Republica-se por erro material

DECRETO Nº 10.953 DE  10 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.901 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Planejamento 
de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR

1. Secretário Municipal de Planejamento GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR

1.1 Secretário Adjunto de Planejamento GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 Assessor Técnico GDA - 7 2

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Gerente Administrativo GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Planejamento GDA - 5 1

1.3 Diretor Técnico de Orçamento GDA - 5 1

TOTAL DE CARGOS 9

Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.901 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
11/04/2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

DECRETO Nº 10.954 DE 10 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.887 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.924 de 26 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.943 de 01 de abril de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Governo a 
vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Governo GDA - 1 1

2. Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito GDA - 1 1

3. Secretário Municipal de Assuntos Estratégicos GDA -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto Especial de Defesa Civil GDA - 2 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Assuntos 
Comunitários GDA - 2 1

1.3 Secretário Adjunto de Projetos Sociais GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 4

1.2 Assessor Executivo de Apoio Jurídico GDA - 5 1

1.3 Assessor Executivo de Comunicação GDA -5 1

1.4 Assessor Especial GDA - 6 7

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 15

1.6 Assessor GDA - 8 11

1.7 Assistente GDA - 9 5

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Coordenador Administrativo e Financeiro GDA - 8 1

1.1.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.1.2.2.1Gerente de Apoio Logístico GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Assuntos Legislativos GDA - 5 1

1.2.1 Diretor de Assuntos Legislativos GDA - 6 1

1.2.1.1 Coordenador Técnico de Controle de 
Processos GDA - 7 1

1.2.1.2 Coordenador Técnico de Transparência GDA - 7 1

1.2.1.3 Coordenador Técnico de Decretos GDA - 7 1

1.3 Diretor Técnico de Cerimonial GDA - 5 1

1.3.1 Diretor de Cerimonial GDA - 6 1

1.4 Diretor Operacional GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Defesa Civil GDA - 7 1

1.5 Diretor de Resposta e Reconstrução GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador de Reparação e Prevenção GDA - 8 1

1.6 Diretor de Gestão Estratégica GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador da Junta Militar GDA - 8 1

1.7 Diretor de Bem Estar Animal GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Educacional de Combate a 
Maus Tratos GDA - 8 1

2.0 Diretor Especial de Governo GDA - 4 1

3.0 Diretor Especial de Núcleo da 1ª Dama GDA - 4 1

4.0 Diretor Técnico de Núcleo do Prefeito GDA - 5 1

5.0 Diretor de Atos de Cargo Comissionados GDA - 6 1

6.0 Coordenador de Controle de Conselhos GDA - 8 1

7.0 Diretor Técnico de Convênio GDA - 5 1

7.1 Coordenador Técnico de Acompanhamento e 
Execução de Convênio GDA - 7 1

7.2 Coordenador Técnico de Captação de 
Convênio e Congêneres GDA - 7 1
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7.3 Coordenador Técnico de Acordo de 
Colaboração, Cooperação e Termo de Fomento GDA - 7 1

TOTAL DE CARGOS 79

Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 11 de abril de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.957 DE 11 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.890 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.890 de 07 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica Alterado o Decreto nº 10.890 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Comunicação de Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto.

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Comunicação GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto de Comunicação GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 2

1.2 Assessor Especial GDA - 6 2

1.3 Assessor Técnico GDA - 7 6

1.4 Assessor GDA - 8 4

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.1.1 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Comunicação GDA -5 1

1.3 Diretor Técnico de Publicidade e Marketing GDA - 5 1

TOTAL DE CARGOS 20

Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.890 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 14/04/2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.958 DE 11 DE ABRIL DE 2025

ALTERA O DECRETO Nº 10.906 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.906 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.913 de 10 de março de 2025;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 10.906 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Saúde de 
Cuiabá, a vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Saúde GDA - 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto de Gestão GDA-3 1

1.2 Secretário Adjunto de Atenção Primária GDA-3 1

1.3 Secretário Adjunto de Atenção 
Especializada e Vigilância em Saúde GDA-3 1

1.4 Secretário Adjunto de Atenção Hospitalar e 
Complexo Regulador GDA-3 1

1.5 Secretário Adjunto de Planejamento, 
Aquisições e Logística GDA-3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Chefe de Gabinete GDA -6 1

1.2 Assessor Especial de Logística GDA-6 1

1.2 Assessor Técnico do Conselho Municipal de 
Saúde de Cuiabá GDA - 7 1

1.3 Auditor Geral da Secretaria Municipal de 
Saúde GDA - 7 1

1.4 Ouvidor Geral do SUS GDA - 7 1

1.5 Assessor Técnico de Apoio Jurídico GDA -7 1

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 1

1.6 Assessor de Controle Interno GDA - 8 1

1.7 Assessor de Planejamento e Gestão GDA - 8 1

1.7 Assessor GDA - 8 1

1.8 Assistente GDA - 9 1

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA

1.1 Diretor Administrativo e Financeiro GDA-6 1

1.1.1 Coordenador Financeiro GDA-8 1

1.1.1.1 Gerente de Execução Orçamentária e 
Monitoramento de Receitas GDA-9 1

1.1.2 Coordenador de Tecnologia da Informação GDA - 8 1

1.2 Diretor de Gestão de Pessoas GDA - 6 1

1.2.1 Coordenador de Monitoramento e 
Desempenho Funcional GDA - 8 1

1.2.1.1 Gerente de Provimento e Desligamento GDA - 9 1

1.2.1.2 Gerente de Folha de Pagamento GDA - 9 1

1.3 Diretor Planejamento e Aquisições GDA - 6 1

1.3.1 Coordenador de Licitações e Contratos GDA - 8 1

1.3.1.1 Gerente de Contratos GDA - 9 1

1.3.2.2 Gerente de Licitações GDA - 9 1

1.4 Diretor de Orçamento GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador de Orçamento e Convênios GDA - 8 1

1.4.2 Coordenador de Contabilidade GDA - 8 1

1.4.3 Coordenador de Obras, Serviços e 
Manutenções GDA - 8 1

1.4.4 Coordenador Administrativo e Transporte GDA-8 1
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1.5 Diretor de Assistência Farmacêutica e 
Insumos Hospitalares GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador do CDMIC e Logística GDA - 8 1

1.5.2 Coordenador de Farmácia e Insumos 
Hospitalar GDA - 8 1

V - EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 

1.1 Diretor de Atenção Primária GDA - 6 1

1.1.1 Coordenador de Ações Primárias GDA - 8 1

1.1.1.1 Gerente de Supervisão Regional Norte I GDA - 9 1

1.1.1.2 Gerente de Supervisão Regional Norte II GDA - 9 1

1.1.1.3 Gerente de Supervisão Regional Leste I GDA - 9 1

1.1.1.4 Gerente de Supervisão Regional Leste II GDA - 9 1

1.1.1.5 Gerente de Supervisão Regional Oeste I GDA - 9 1

1.1.1.6 Gerente de Supervisão Regional Oeste II GDA - 9 1

1.1.1.7 Gerente de Supervisão Regional Sul I GDA - 9 1

1.1.1.8 Gerente de Supervisão Regional Sul II GDA - 9 1

1.1.1.9 Gerente de Supervisão Regional Rural e 
de Unidades Móveis GDA - 9 1

1.2.1 Diretor de Saúde Bucal GDA-6 1

1.2.1.1 Gerente de Atenção Primária GDA - 9 1

1.2.1.2 Gerente de Atenção Secundária GDA - 9 1

1.2.1.3 Gerente de Atenção Terciária GDA - 9 1

1.3.1 Diretor de Atenção Especializada GDA - 6 1

1.3.1.1 Coordenador de Assistência Geral GDA - 8 1

1.3.1.2 Coordenador da Policlínica do Pedra 90 GDA - 8 1

1.3.1.3 Coordenador da UPA NORTE GDA - 8 1

1.3.1.4 Coordenador da UPA SUL GDA - 8 1

1.3.1.5 Coordenador da UPA OESTE GDA - 8 1

1.3.1.6 Coordenador da UPA LESTE GDA - 8 1

1.3.1.7 Coordenador de Atenção Especializada GDA - 8 1

1.3.1.8 Coordenador de Serviços 
Especializados/IST GDA - 8 1

1.3.1.9 Coordenador Centro de Especialidades 
Médicas GDA - 8 1

1.3.1.10 Coordenador Centro de Especialidades 
Coxipó GDA - 8 1

1.3.1.11 Coordenador dos Serviços de Atenção 
Especializada (SAE’s) GDA - 8 1

1.3.1.12 Coordenador dos Serviços de 
Reabilitação GDA - 8 1

1.3.1.13 Coordenador do LACEC GDA - 8 1

1.3.1.14 Coordenador de Saúde Mental GDA - 8 1

1.3.1.14.1 Gerente CAPS AD  GDA - 9  1

1.3.1.14.2 Gerente CAPS CPA IV  GDA - 9  1

1.3.1.14.3 Gerente CAPS CPA II  GDA - 9  1

1.3.1.15.4 Gerente de Residências Terapêuticas  GDA - 9 1

1.4 Diretor de Vigilância em Saúde GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador de Vigilância Sanitária  GDA - 8 1

1.4.1.1 Gerente de Vigilância de Produtos e 
Serviços  GDA - 9 1

1.4.1.2 Gerente de Fiscalização GDA - 9 1

1.4.3 Coordenador do Centro Controle e 
Zoonoses GDA - 8 1

1.4.3.1 Gerente de Vigilância de Animais 
Sinantrópicos GDA - 9 1

1.4.4 Coordenador de Vigilância Epidemiológica GDA - 8 1

1.4.4.1 Gerente de Vigilância de Doenças e 
Agravos Transmissíveis GDA - 9 1

1.4.4.2 Gerente de Vigilância de Nascimentos 
e Óbitos GDA - 9 1

1.5.1 Diretor do Complexo Regulador GDA - 6 1

1.5.1.1 Coordenador de Controle e Avaliação GDA - 8 1

1.5.1.1.1 Gerente de Controle e Avaliação 
Ambulatorial e Hospitalar GDA - 9 1

1.5.1.2 Coordenador de Regulação GDA - 8 1

1.6.2 Diretor Administrativo do HPSMC GDA - 6 1

1.6.2.1 Gerente de Assistência GDA - 9 1

1.6.2.2 Gerente de Apoio Terapêutico GDA - 9 1

1.6. 2.3 Gerente de Enfermagem GDA - 9 1

1.6.2.4 Gerente de Apoio Logístico e 
Diagnostico GDA - 9 1

TOTAL 89

Art. 2º Fica autorizado a reedição do Decreto nº 10.906 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 14 de abril de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,11de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.959 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

ALTERA O DECRETO Nº 10.887 DE 07 DE MARÇO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL, NIVEÍS HIERÁRQUICOS, ORGÂNICOS E FUNCIONAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰555, de 19 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.924 de 26 de março de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.943 de 01 de abril de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.954 de 10 de abril de 2025;

DECRETA:

Art. 1ºFica Alterado o Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025, passando a estrutura 
organizacional níveis orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal de Governo a 
vigorar conforme dispõe o anexo único deste Decreto. 

NÍVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Governo GDA - 1 1

2. Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito GDA - 1 1

3. Secretário Municipal de Assuntos 
Estratégicos GDA -1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto Especial de Defesa Civil GDA - 2 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Assuntos 
Comunitários GDA - 2 1

1.3 Secretário Adjunto de Projetos Sociais GDA - 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Assessor Executivo GDA - 5 4

1.2 Assessor Executivo de Apoio Jurídico GDA - 5 1

1.3 Assessor Executivo de Comunicação GDA -5 1
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1.4 Assessor Especial GDA - 6 5

1.5 Assessor Técnico GDA - 7 15

1.6 Assessor GDA - 8 11

1.7 Assistente GDA - 9 5

IV – ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA   

1.1 Diretor Administrativo Financeiro GDA - 6 1

1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro GDA - 7 1

1.1.2.1 Coordenador Administrativo e Financeiro GDA - 8 1

1.1.2.2 Coordenador de Almoxarifado GDA - 8 1

1.1.2.2.1Gerente de Apoio Logístico GDA - 9 1

V – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA

1.2 Diretor Técnico de Assuntos Legislativos GDA - 5 1

1.2.1Diretor de Assuntos Legislativos GDA - 6 1

1.2.1.1 Coordenador Técnico de Controle de 
Processos GDA - 7 1

1.2.1.2 Coordenador Técnico de Transparência GDA - 7 1

1.2.1.3 Coordenador Técnico de Decretos GDA - 7 1

1.3 Diretor Técnico de Cerimonial GDA - 5 1

1.3.1 Diretor de Cerimonial GDA - 6 1

1.4 Diretor Operacional GDA - 6 1

1.4.1 Coordenador Técnico de Defesa Civil GDA - 7 1

1.5 Diretor de Resposta e Reconstrução GDA - 6 1

1.5.1 Coordenador de Reparação e Prevenção GDA - 8 1

1.6 Diretor de Gestão Estratégica GDA - 6 1

1.6.1 Coordenador da Junta Militar GDA - 8 1

1.7 Diretor de Bem Estar Animal GDA - 6 1

1.7.1 Coordenador Educacional de Combate a 
Maus Tratos GDA - 8 1

2.0 Diretor Especial de Governo GDA - 4 1

3.0 Diretor Especial de Núcleo da 1ª Dama GDA - 4 1

4.0 Diretor Técnico de Núcleo do Prefeito GDA - 5 1

5.0 Diretor de Atos de Cargo Comissionados GDA - 6 1

6.0 Coordenador de Controle de Conselhos GDA - 8 1

7.0 Diretor Técnico de Convênio GDA - 5 1

7.1 Coordenador Técnico de Acompanhamento e 
Execução de Convênio GDA - 7 1

7.2 Coordenador Técnico de Captação de 
Convênio e Congêneres GDA - 7 1

7.3 Coordenador Técnico de Acordo de 
Colaboração, Cooperação e Termo de Fomento GDA - 7 1

TOTAL DE CARGOS 77

Art. 2º Fica Autorizado a reedição do Decreto nº 10.887 de 07 de março de 2025 de 
acordo com as alterações realizadas pelo presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do 
dia 14 de abril de 2025.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,11de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.955 DE 11 DE ABRIL DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 350.000,00 ( Trezentos e Cinquenta Mil 
Reais), conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

50 19101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 350.000,00

Total 350.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE ABRIL DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:19101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

27 812 0012 2027

DESENVOLVIMENTO 
DE ATIVIDADES DO 
DESPORTO E DO 
LAZER

F 335043 015000000750 350.000,00

TOTAL 350.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:02101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

04 122 0014 8005
PROVISÃO 
PARA EMENDAS 
PARLAMENTARES

F 339039 015000000750 350.000,00

TOTAL 350.000,00

DECRETO Nº 10.956 DE 11 DE ABRIL DE 2025

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , da LEI Nº 7205 de 14 de Janeiro de 2025, ficam 
abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o

valor de R$ 8.503.015,00 ( Oito Milhões e Quinhentos e Tres Mil e Quinze Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

51 11101 SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E INCLUSÃO 8.503.015,00

Total 8.503.015,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 11 DE ABRIL DE 2025

ABILIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES
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FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 122 0006 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

S 339037 015000000000 8.503.015,00

TOTAL 8.503.015,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11101 - SECRETARIA MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
INCLUSÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2077

CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO, 
REFORMA E 
MANUTENÇÃO DE

S 449039 015000000000 1.500.000,00

EQUIPAMENTOS 
SOCIAIS

08 122 0006 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS

S 339039 015000000000 1.000.000,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:11601 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

08 244 0006 2079

IMPLEMENTAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

S 339030 015000000000 1.603.015,00

08 244 0006 2079

IMPLEMENTAÇÃO 
DE AÇÕES DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

S 339039 015000000000 4.400.000,00

TOTAL 8.503.015,00

Ato

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1355/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento da 
Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 11/04/2025. 

Diretor Técnico de Serviços Urbanos GDA- 5 Anderson Carvalho Matos

Diretor Técnico de Resíduos Sólidos GDA -5 Henrique Ramos de Oliveira

Diretor Técnico Jurídico GDA -5 Marilene Magalhães de 
Oliveira Rodrigues

Diretor Técnico de Paisagismo GDA -5 Mykael dos Santos Silva

Diretor Técnico de Assuntos 
Estratégicos GDA -5 Robson Gonçalves de Lima

Assessor Especial de Logística GDA-6 José Sirlei Roza de Lima

Assessor Limpurb GDA -8 Edson Miguel Venega da 
Conceição

Assessor Limpurb Regional Sul GDA- 8 Rosilene Aparecida de Oliveira

Assessor Limpurb Horto Florestal GDA -8 José Agusto da Cunha

Assessor Transporte e Logística GDA -8 Armando Benedito de Souza

Coordenador Técnico de Zeladoria, 
Parques, Jardins GDA-7 Eliakin da Silva Bendo

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1356/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer dos cargos comissionados de Gestão, Direção e 
Assessoramento da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos, a partir de 
11/04/2025. 

Diretor Técnico de Serviços Urbanos GDA- 5 Carlos Ivan Rastelli de 
Oliveira 

Diretor Técnico de Resíduos Sólidos GDA -5 Anderson Carvalho Matos

Diretor Técnico de Assuntos 
Comunitários GDA -5 Manoel Raimundo dos 

Santos Fortes

Diretor Técnico de Subprefeituras e 
Regionais GDA -5 Robson Gonçalves de Lima

Diretor Técnico de Assuntos Estratégicos GDA -5 Mykaell dos Santos Silva

Assessor Especial de Controle de Frotas GDA-6 José Sirlei Roza de Lima

Assessor GDA -8 Edson Miguel Venega da 
Conceição

Assessor GDA- 8 Rosilene Aparecida de 
Oliveira

Assessor GDA -8 José Agusto da Cunha

Assessor GDA -8 Armando Benedito de Souza

Coordenador Técnico de Zeladoria GDA-7 Eliakin da Silva Bendo

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 10 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1363/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, GONÇALO PEREIRA DE ARRUDA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Gerente de Fiscalização e Manutenção 
Viária, Simbologia GDA- 9 na Secretaria Municipal Infraestrutura e Obras, a partir de 
14/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1364/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, LUCIANA ALVARES SANT ANA, para exercer o cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia GDA- 7 na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, a partir de 14/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1365/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, THAYNANDA SOUZA SERRA, do cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor, Simbologia GDA- 8 na Secretaria Municipal de Governo, 
a partir de 01/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº 1366/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ADOLFO GABRIEL MENDES MARTINS, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor, Simbologia GDA- 8 na Secretaria 
Municipal de Governo, a partir de 01/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1367/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, dos cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento da 
Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 11/04/2025. 

Roberto Martinez Pinheiro GDA-7 Assessor Técnico

Ana Paula Almeida Nascimento GDA-8 Assessor

Valéria dos Santos Ramos Arruda GDA-8 Assessor 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1368/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer os cargos comissionados de Gestão, Direção e Assessoramento 
da Secretaria Municipal de Governo, a partir de 11/04/2025. 

Roberto Martinez Pinheiro GDA-7 Assessor Técnico

Ana Paula Almeida Nascimento GDA-8 Assessor

Valéria dos Santos Ramos Arruda GDA-8 Assessor 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1369/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, THANIA ZANETTE, do cargo comissionado de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Secretário Adjunto Administrativo, Simbologia GDA- 3 na 
Secretaria Municipal de Comunicação, a partir de 14/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1370/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, APOLO RODRIGUES BURJACK, do cargo comissionado de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Assessor Especial, Simbologia GDA- 6 na Secretaria Municipal 
de Governo, a partir de 14/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1371/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, RAIZA BOABAID DE CARVALHO COUTO, do cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial, Simbologia GDA- 6 na 
Secretaria Municipal de Governo, a partir de 14/04/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1372/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, DANIELA CRISTINA ESPIRITO SANTO, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo, Serviços e Aquisições, Símbolo 
GDA- 6, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1373/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, RAIZA BOABAID DE CARVALHO COUTO, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor de Planejamento e Aquisições, 
Símbolo GDA- 6, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1374/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, THANIA ZANETTE, para exercer o cargo comissionado de Gestão, Direção 
e Assessoramento de Secretário Adjunto de Planejamento, Aquisições e Logística, 
Símbolo GDA- 3, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1375/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, APOLO RODRIGUES BURJACK, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Especial de Logística, Símbolo GDA- 
6, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal
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ATO GP Nº 1378/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, ANDRE LUIS AZEVEDO TEODORO, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Diretor de Orçamento e Finanças, Símbolo GDA-6, na 
Secretaria Municipal de Saúde,a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1379/2025

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ANDRE LUIS AZEVEDO TEODORO, para exercer o cargo comissionado de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo 
GDA-6, na Secretaria Municipal de Saúde,a partir de 14/04/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Conselhos

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo de Cuiabá – COMTUR, Luís Fernando 
Medeiros Lima, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 6º da Lei nº 
5.262/2009, alterada pela Lei 6.963/2023, convoca os seus membros, conselheiros 
titulares e, na impossibilidade, seus respectivos suplentes, representantes do poder 
público e de entidades do setor privado ligadas ao turismo, para a reunião ordinária, 
que realizar-se-á no dia 15 de abril de 2025, às 14:00 horas, nas dependências do Salão 
Nobre, 7º Andar, da Prefeitura Municipal de Cuiabá, Praça Alencastro, 158, para tratar 
da seguinte pauta: 

Eventos – 6º Festival da Pamonha: comunidade Rio dos Peixes e Feira Internacional 
do Turismo do Pantanal – FIT;

Mudança da sede da Secretaria

Eulália – Receptivo digital do Turismo: coleta de dados;

Assuntos Gerais – abertura para outros temas de interesse do Conselho.

Ressalta-se a importância da participação da entidade/Secretaria aqui representada 
pelo seu Conselheiro. Favor informar, com antecedência, caso ocorra a impossibilidade 
de participação do titular ou suplente, via e-mail à Secretária de Apoio Administrativo 
silvana.abdalla@cuiaba.mt.gov.br

Luís Fernando Medeiros Lima

Presidente do Conselho Municipal de Turismo

Ato GP Nº 984/2025

Secretarias

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N° 03/2025/SMESP, ref. ao Processo: SIGED 
0.018887/2025.

PARTES: Município de Cuiabá - inscrito no CNPJ n° 03.507.415/0026-00, neste ato 
representado pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMESP e o INSTITUTO 
BRASIL CENTRAL, inscrito no CNPJ sob nº 43.514.729/0001-99.

OBJETO: “Realização da 6º Corrida do Legislativo Cuiabano” 

ORIGEM DO RECURSO: Emenda parlamentar nº 002/2024 do Vereador Chico 2000.

VALOR TOTAL: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

GESTOR: Fabio Bumlai Alves Pinto – Matrícula: 4928408

VIGÊNCIA: 11/04/2025 a 31/08/2025.

ASSINAM: Jefferson Carvalho Neves – Secretário Municipal de Esporte e Lazer e Alex 
Jony Silva – Presidente do Instituto Brasil Central.

JEFFERSON CARVALHO NEVES

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMESP
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

T

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

T

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

Teeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
ÉÉs s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


